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Introdução
Os ecossistemas florestais, embora correspondam a menos 
de 10% da superfície da terra, são os mais ricos em espécies, 
a ponto de abranger 90% da biodiversidade do planeta. 
Atualmente se tem notícia de cerca de 1 milhão e 800 mil 
espécies; no entanto, a estimativa é de que existam mais de 
14 milhões de espécies no mundo (IUCn, 2011). 

O Brasil é um dos países com maior biodiversidade. Das 
mais de 103 mil espécies animais e 43 mil espécies de 
plantas descritas no planeta, estima-se que entre 15% e 
20% ocorram no país. Além disso, aqui se encontra a maior 
cobertura de floresta tropical do mundo (LEWInSOHn; 
PRADO, 2002; BRAnDOn et al., 2005). De todas as espécies 
do planeta, são conhecidas atualmente no Brasil cerca de 
10% (658) das espécies de mamíferos, 18% (1.800) das aves, 
46% (680) dos répteis, 13% (800) dos anfíbios e 21% (3.000) 
dos peixes. Soma-se a esses uma riqueza não contabilizada 
de invertebrados. Em média são reconhecidas 1.500 novas 
espécies animais por ano no Brasil e, ainda assim, acredita-
se que menos de 10% de nossa biodiversidade está descrita 
(LEWInSOHn & PRADO, 2002; MMA, 2010).

Apesar da megadiversidade biológica da fauna silvestre 
brasileira, o número de espécies ameaçadas de extinção no Brasil 
aumentou consideravelmente, de 218 espécies em 1989 (IBAMA, 
1989; IBAMA, 1992; IBAMA, 1997) para 1.173 em 2014 (MMA, 2014; 
MMA, 2014a). Além de uma maior pressão sobre os táxons, 

esse fato deve ser analisado à luz do avanço do conhecimento 
científico sobre a fauna do país, que permitiu ampliar a base de 
estudo, sua qualidade, e incluir grupos taxonômicos que não 
haviam sido avaliados na lista anterior, como é o caso dos peixes 
e invertebrados aquáticos (MMA, 2008; MMA, 2014a). 
 

Defaunação
 
Redford (1992) estarreceu a comunidade científica mundial 
com o artigo “A Floresta Vazia”, no qual demonstra que o 
aparente equilíbrio ecológico manifestado pela vegetação 
natural intacta poderia encobrir o desaparecimento de 
milhões de animais silvestres por causa das ações humanas. 
Utilizando estatísticas oficiais do comércio de animais 
silvestres, Redford estimou que aproximadamente 60 
milhões de mamíferos silvestres eram mortos por ano na 
Amazônia brasileira na década de 1980, em virtude da caça 
de subsistência. Foram oficialmente contabilizados outros 2 
milhões de peles de suídeos silvestres (cateto e queixada), 500 
mil peles de capivaras e 12 milhões de peles de jacarés, que 
saíram da floresta amazônica para o mercado internacional. 

O termo “defaunação” tem sido empregado atualmente 
para caracterizar a extinção ou a redução populacional 
de espécies animais em seu habitat (DIRZO, 2001). A 
defaunação pode ser causada de maneira direta ou 
indireta. A defaunação direta ocorre quando o objetivo 
da atividade é o próprio animal ou seus subprodutos, 
como a caça de subsistência ou esportiva, o tráfico ou 
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captura de animais silvestres. A defaunação indireta ocorre 
quando um distúrbio ambiental qualquer, que não vise às 
espécies animais, promove a remoção ou morte desses 
animais de determinado ambiente. As causas mais comuns 
de defaunação indireta são a perda e degradação dos 
habitats, geralmente causadas por intervenções ambientais 
necessárias à sobrevivência humana, como as aglomerações 
urbanas, os empreendimentos agropecuários, as rodovias, 
as usinas hidrelétricas, a mineração, entre outras.

A defaunação não é um evento novo. Com efeito, na história 
da Terra sempre ocorreu a perda de espécies, causada por 
vulcões, glaciação ou outras catástrofes naturais. O problema é 
que a taxa de extinção atual, decorrente das ações humanas, é 
centenas ou milhares de vezes maior que a taxa observada nos 
processos naturais de extinção dos longos períodos geológicos 
(PIMM et al., 1995). De 1970 até 2000 foram extintas 58 espécies 
de peixes, 9 de aves e 1 de mamífero (LEWInSOHn; PRADO, 
2002). no entanto, estimativas baseadas em fósseis sugerem que 
anteriormente a taxa de extinção de mamíferos e pássaros era a 
de uma espécie a cada prazo de 500 a 1.000 anos (MAY et al., 1995).

A fauna nativa tem uma importância essencial na manutenção do 
equilíbrio ecológico, razão por que a defaunação é considerada 
um problema tão grave quanto o desflorestamento: das 
baleias ao menor invertebrado, o desaparecimento de espécies 
influenciará a forma e a função dos ecossistemas naturais dos 
quais toda a humanidade depende. neste contexto, nas últimas 
três décadas, a redução populacional e a extinção de espécies 
animais tornaram-se questões de extrema importância. 
 

Importância da fauna silvestre
 
A perda da fauna silvestre é, quase sempre, um evento 
silencioso. Ao passo que imagens de satélite conseguem 
captar as alterações causadas pelo desmatamento e por 
outras formas tradicionais de conversão do solo, as perdas 
de espécies da fauna podem demorar décadas para serem 
detectadas, e algumas vezes o diagnóstico é realizado 
somente quando não há tempo suficiente para reversão 
do quadro. É emblemático exemplo a extinção, no início 
do século passado, do tilacino (Thylacinus cynocephalus), 
o maior marsupial dos tempos modernos, que vivia no 
continente australiano. Sua caça era recompensada como 
forma de proteger de ataques desse predador os rebanhos 
de animais domésticos, principalmente ovinos e aves, 
pertencentes aos colonizadores. Outros fatores como 
a competição com cães domésticos, perda de habitat e 
doenças introduzidas ao ambiente também podem ter 
contribuído para o declínio populacional dessa espécie, de 
tal forma que na década de 1920 os cientistas perceberam 
que esses animais poderiam desaparecer e iniciaram os 
esforços para a conservação deles, mas já não havia tempo. 
O último exemplar de tilacino foi capturado em 1933 e 
morreu em um zoológico australiano em 1936 (IUCn, 2015).

São questionamentos comuns por parte da sociedade: Qual o risco 
da ausência de uma espécie no ambiente? Em que interfere na 
minha vida a extinção de animais? Que aconteceu com o equilíbrio 
ambiental na Austrália após a extinção do tilacino? As respostas são 
complexas e não raro imprecisas, pois as consequências diretas 
ou indiretas das reduções populacionais ou perdas de espécies 
animais em determinada área são muitas vezes difíceis de estimar 
em curto prazo. O conjunto de ações que desencadeia e causa a 
extinção dos animais, como a destruição do habitat, também 

costuma interferir negativamente em outros componentes do 
complexo e delicado equilíbrio ecossistêmico, impossibilitando 
que se definam claramente as consequências diretas da ausência 
das espécies animais e as decorrentes dos outros distúrbios.

Sabe-se que os organismos vivos contribuem para uma 
grande diversidade de funções ambientais, como a regulação 
da composição gasosa da atmosfera, proteção de zonas 
costeiras, equilíbrio de ciclos hidrológicos e do clima, geração 
e conservação de solos férteis, dispersão e predação de 
sementes, herbivoria, decomposição de resíduos, polinização 
de várias plantações e a absorção de poluentes. Quando as 
populações humanas tiram proveito, direta ou indiretamente, 
das funções ecossistêmicas, incluindo a fauna silvestre, esses 
benefícios são denominados serviços ambientais, ou serviços 
ecossistêmicos. Muitos desses serviços não foram avaliados 
adequadamente em termos econômicos. Estima-se, porém, 
que o valor dos serviços prestados pelos ecossistemas varie 
entre 16 e 54 trilhões de dólares por ano (COSTAnZA et al., 1997). 

Tem-se evidenciado, gradativamente, que a fauna silvestre 
desempenha um papel muito mais relevante e essencial para a 
sociedade do que se imaginava até então. Em um estudo brilhante, 
publicado em uma das principais revistas científicas do mundo, 
Dirzo et al. (2014) demonstraram a contribuição fundamental 
desses seres para o nosso bem-estar. Por exemplo, estima-se que 
75% da produção de alimentos no mundo dependam diretamente 
dos insetos polinizadores, e o declínio global da população de 
abelhas, possivelmente relacionado ao uso inadequado de 
defensivos agrícolas, coloca em risco a segurança alimentar 
mundial. Somente o valor dos serviços da polinização por abelhas 
e por outros invertebrados silvestres na América do Sul é de 11 
bilhões e 600 milhões de euros por ano (POTTS et al., 2010). 

Além dos benefícios diretos da polinização, verifica-se que a 
presença de fauna silvestre equilibrada pode permitir uma 
redução de 37% para 8% nos prejuízos causados por ataque 
de pragas aos empreendimentos agrícolas (OERKE, 2006), 
melhorar a qualidade da água (WHILES et al., 2013) e reduzir o 
risco de doenças em humanos (JOHnSOn et al., 2013).

Por outro lado, as alterações na composição da fauna, 
mesmo que localmente, podem proporcionar mudanças 
evolutivas muito rapidamente. Mauro Galetti e seus 
colaboradores (2013) observaram que a ausência de aves 
dispersoras com capacidade de se alimentar de frutos 
grandes, como os tucanos, araçaris e arapongas, causou uma 
significativa alteração no tamanho dos frutos do palmito-
juçara. A extinção desse grupo de aves, provavelmente 
por causa da caça e da captura por traficantes de animais, 
fez com que os frutos de palmito de menor tamanho 
fossem predominantemente ingeridos e dispersados 
por aves menores, que não conseguiam se alimentar de 
frutos grandes. O tamanho do fruto e da semente estão 
correlacionados positivamente com as reservas nutricionais 
e com o sucesso de germinação da nova planta. Os autores 
sugerem fortemente que a defaunação foi responsável pela 
produção de sementes menores, as quais podem ser mais 
vulneráveis às secas e aos outros desafios do ambiente, e 
que a composição da vegetação pode ser alterada de forma 
definitiva pela extinção local de algumas espécies. 

Considerada a importância da fauna silvestre para nossa 
própria sobrevivência e para o equilíbrio ecossistêmico, 
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propõe-se discutir neste artigo alguns fatores que influenciam 
negativamente a fauna silvestre, como a perda de habitat, o 
tráfico de animais, o impacto das rodovias e a introdução das 
espécies exóticas, bem como tecer algumas recomendações de 
ações mitigadoras ou de coibição desses impactos.
 

Perda de habitat
 
Para atender as demandas, cada vez maiores, da sociedade 
moderna de alto consumo, faz-se necessária a conversão 
dos habitats naturais em empreendimentos agropecuários, 
hidrelétricos, minerários e urbanos. Estima-se que o crescimento 
da população mundial entre 2000 e 2050 será de 50% e que 
a economia global quadruplicará (SLInGEnBERG et al, 2009). 
A necessidade por alimentos, energia, forragem e madeira 
aumentará a demanda por recursos 
naturais e, consequentemente, 
o impacto na biodiversidade. 
Entretanto, existe o consenso de que 
a maior ameaça à biodiversidade é a 
perda e a fragmentação de habitats, 
o que provoca a remoção imediata 
da flora e da fauna nativas e, assim, 
o desaparecimento de populações 
inteiras ou de parte delas, a redução 
da distribuição geográfica das 
espécies e a perda de diversidade 
genética (DIRZO; RAVEn, 2003). 

A retirada da cobertura vegetal do 
território brasileiro alcançou índices 
alarmantes. Os dois principais 
biomas e de maior concentração 
populacional, a Mata Atlântica e os 
Pampas, contam, respectivamente, 
com menos de 8% e 37% de sua 
vegetação original. A floresta 
atlântica é um dos biomas mais 
ameaçados do mundo e ainda 
apresenta o agravante de que a 
escassa vegetação existente está 
acentuadamente fragmentada. no 
Cerrado, o segundo maior bioma 
brasileiro, a vegetação nativa tem 
sido removida para dar espaço 
principalmente à agricultura e à 
pecuária de grande escala, a tal ponto que somente 50% dessa 
vegetação ainda resistem. Situação parecida é observada 
na Caatinga, bioma exclusivo do Brasil, onde apenas 54% da 
vegetação natural ainda estão presentes. Já na Amazônia e no 
Pantanal, a área total desflorestada ainda não atingiu 20% da 
cobertura vegetal natural, mas os índices de conversão do solo 
são crescentes e preocupantes nessas regiões. A alteração ou 
degradação do habitat afeta diretamente a fauna silvestre, sendo 
responsável pela inclusão de 85% das espécies animais listadas 
como ameaçadas de extinção no mundo (HILTOn-TAYLOR, 2000; 
BIRDLIFE InTERnATIOnAL, 2000).

A reversão da tendência atual de perda e fragmentação de 
habitat exige melhorias nas ações de fiscalização e controle, 
além de mecanismos inovadores de incentivo à conservação da 
biodiversidade, que incluem aqueles direcionados à redução 
da pobreza e promoção do desenvolvimento social nas regiões 
impactadas. Um instrumento promissor é a compensação 

fiscal, baseada na área sob proteção declarada pelos estados 
e municípios (ICMS ecológico). Após a implantação desse 
programa, o número de áreas protegidas no estado do Paraná 
aumentou em 165% (ALGER; LIMA, 2003). 

O estabelecimento de áreas protegidas privadas também 
representa grande passo para a manutenção das espécies, 
principalmente em ecossistemas fragmentados, como a Mata 
Atlântica. As Reservas Particulares do Patrimônio natural (RPPn) 
pertencem a uma categoria oficial de unidade de conservação 
criada pela iniciativa de proprietários rurais, que têm como 
principal motivo a conservação perpétua da diversidade biológica, 
sem perder titularidade do imóvel. O Brasil conta atualmente com 
centenas de RPPns, que juntas somam quase 500 mil hectares e 
complementam o sistema de áreas protegidas pelo poder público.

Além da proteção de áreas 
estratégicas, merecem atenção 
algumas iniciativas focadas na 
proteção de espécies ameaçadas e 
de espécies bandeiras, que quase 
desapareceram principalmente 
por causa da perda do habitat. 
Entre as mais conhecidas e bem-
sucedidas estão os programas 
de conservação para os quatro 
micos-leões (Leontopithecus), os 
muriquis (Brachyteles) e a arara-
azul-de-lear. Essas iniciativas 
surgiram no início dos anos 1980, 
com um enfoque no salvamento 
da extinção das espécies-alvo, 
e amadureceram, tornando-se 
programas multidisciplinares de 
conservação, que produziram 
importantes aprendizados e 
avanços no delineamento de 
estratégias de conservação, 
com inclusão das comunidades 
humanas (TABARELLI et al., 2005).

Particularmente importante para 
a conservação da fauna silvestre 
é a implementação do Código 
Florestal, que prevê a proteção e/
ou restauração das reservas legais e 
das áreas de proteção permanente 

em todas as propriedades, incrementando de maneira expressiva 
os habitats e garantindo que as propriedades rurais cumpram os 
objetivos sociais e ambientais estabelecidos pela Constituição 
Federal (ALGER; LIMA, 2003).

Empreendimentos de grande porte, como as minerações 
e as hidrelétricas, que causam significativos impactos 
socioambientais diretos e indiretos e deslocamento de 
populações humanas e de vida silvestre de grandes áreas, devem 
receber atenção especial durante o licenciamento ambiental. 
Entre as medidas básicas previstas na legislação para alguns 
casos, e que podem minimizar os impactos negativos, encontra-
se a aquisição e proteção perpétua, pelo empreendedor, de área 
de tamanho proporcional ao impacto e de mesma relevância 
ecológica. Os programas de monitoramento ambiental com 
ações prévias à implantação e de monitoramento dos efeitos da 
instalação e operação do empreendimento sobre as espécies 
também devem ser obrigatórios.
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 O tráfico de animais silvestres
 
O comércio ilegal de animais silvestres e de seus subprodutos 
ameaça aproximadamente um terço dos mamíferos e aves 
em todo o mundo (BAILLIE et al., 2004). no entanto, apesar 
da forte pressão que exerce sobre a biodiversidade, existem 
poucos dados confiáveis sobre o tráfico de animais no planeta, 
principalmente porque o comércio clandestino de fauna 
silvestre, por sua própria natureza, é obscuro. Theile et al. 
(2004) registraram que, apenas entre os anos de 2000 e 2002, 
foram apreendidos mais de 120 mil animais silvestres em 
aeroportos de nove países membros da União Europeia. A 
Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol) estima 
que o contrabando de vida selvagem movimente cerca US$ 10 
bilhões por ano em todo o mundo, sendo dominado por redes 
bem organizadas de caçadores, atacadistas, distribuidores e 
varejistas (CEC, 2005). Segundo Moyle (1998), os animais e seus 
subprodutos entram nessa cadeia pelas mãos dos caçadores, 
e seus preços vão se elevando a cada etapa. O fluxo desse 
comércio parte quase sempre das nações em desenvolvimento, 
ricas em biodiversidade, para a Europa e Estados Unidos. 

Herrera e Maillard (2011), por meio de investigações em feiras 
de comércio ilegal de animais silvestres na Bolívia, estimaram 
que aproximadamente 22 mil psitacídeos, principalmente 
das espécies Amazona aestiva, Myopsitta monachus e Forpus 
xanthopterygius, são comercializados anualmente naquele 
país. Esses autores identificaram ainda algumas espécies 
exclusivamente brasileiras e sugeriram que a Bolívia talvez 
represente uma escala para o tráfico internacional de animais 
silvestres procedentes do Brasil. 

Fortes evidências sugerem que a maioria dos animais silvestres 
comercializados ilegalmente no Brasil é destinada ao mercado 
interno, para atender a demanda da sociedade em manter 
animais silvestres em residências, como animais de estimação, 
ou para ornamentação de residências. O perfil das espécies mais 
apreendidas, geralmente de baixo valor comercial, e o pequeno 
percentual de animais confiscados nas fronteiras, portos e 
aeroportos, corroboram essa informação. Acredita-se que o tráfico 
internacional priorize poucas espécies raras ou ameaçadas de 
extinção, que provavelmente alcancem altos valores e justifiquem 
o maior risco (REnCTAS, 2002; GODOY, 2006). 

não existem muitas investigações abrangentes e recentes sobre 
o comércio ilegal de animais silvestres no Brasil. no entanto, 
pelos relatos mais recentes de apreensões locais ou regionais, 
pode-se estimar que dezenas ou centenas de milhares de 
animais são retirados por ano ilegalmente do ambiente natural 
para atender ao mercado nacional (Ferreira, Glock, 2004; Vidolin 
et al., 2004; Souza e Filho, 2005; Borges et al., 2006; Rocha et al., 
2006; Bastos et al., 2008; Hernandez e Carvalho, 2006; Pagano et 
al., 2009; Barbosa et al., 2010; Gogliath et al., 2010; Santos et al., 
2011; Souza e Vilela, 2013; Souza e Vilela, 2014; Souza et al., 2014; 
Freitas et al., 2005). Os impactos a longo prazo são imprevisíveis, 
mas a extinção recente, tanto em escala regional quanto 
nacional, de várias espécies de animais, como a ararinha-azul 
(Cyanopsitta spixii) e a arara-azul-pequena (Anodorhynchus 
glaucus), indica bem o que poderá ocorrer com outras espécies, 
caso essa pressão não seja controlada.

Um estudo em caráter nacional foi elaborado pela REnCTAS 
(2002), que avaliou os dados de animais apreendidos pelo 
IBAMA durante os anos de 1992 a 2000. nesse estudo, no qual 

foram contados cerca de 264 mil animais apreendidos em 
nove anos, sugere-se que pessoas humildes, que vivem nas 
zonas rurais, capturam os animais a fim de complementar 
a baixa renda familiar para a sobrevivência. Ainda segundo 
a REnCTAS (2002), o transporte clandestino de fauna 
silvestre é realizado por motoristas de ônibus, ambulantes, 
barqueiros ou pessoas que transitam entre os ambientes 
urbanos e rurais, e o principal destino desses animais são as 
residências das pessoas que os mantêm como pet, além de 
alguns criadouros e zoológicos.

Vilela (2012), após análise dos registros de animais silvestres 
encaminhados para todos os centros de triagem (CETAS) do 
Brasil durante os anos de 2008 a 2010, verificou que as aves 
são as principais vítimas do tráfico, representando 86% 
dos 235 mil animais contabilizados, em seguida os répteis 
com 9% e os mamíferos com 5%. As famílias Passerifomes 
(sabiás, tico-tico, canário, entre outros), com 80%, e 
Psitaciformes (papagaios, araras, periquitos e outros), com 
10%, foram as mais apreendidas, sendo o canário-da-terra 
(Sicalis f. brasiliensis) e o trinca-ferro (Saltator similis) as 
duas espécies mais capturadas ilegalmente. Muitas dessas 
espécies de Passeriformes, como o bicudo (Sporophila 
maximilianii) e o curió (Sporophila angolensis), comumente 
encaminhadas aos CETAS, estão entre aquelas ameaçadas 
de extinção, sobretudo em virtude de capturas clandestinas 
(SOUZA; VILELA, 2013). 

Esses dados referem-se apenas ao volume de animais 
apreendidos e encaminhados aos CETAS do Brasil. 
Certamente o quantitativo de animais retirados da natureza 
é muito superior, uma vez que parte significativa dos animais 
silvestres morre no trajeto ou não é confiscada pelos agentes 
públicos. neste contexto, a realização de projetos de pesquisa 
que avaliem os procedimentos relativos à recuperação, 
reabilitação e devolução à natureza desses espécimes é 
fundamental, pois existe a obrigatoriedade de destinação 
dos animais apreendidos, e a soltura tem sido considerada 
forma prioritária, tanto legal quanto tecnicamente, de 
disposição da fauna nativa, além de importante instrumento 
de conservação de espécies silvestres (Seddon et al., 2014).

Vilela (2012) observa que o grande número de aves, 
mamíferos e répteis apreendidos e recolhidos em apenas 
três anos expõe a necessidade de novas políticas públicas 
específicas para o combate ao tráfico e a guarda doméstica 
ilegal de animais silvestres, já que as atuais têm sido 
ineficientes para coibir tal atividade, conforme demonstrado 
também por Silva e Bernard (2015). 

É importante a adoção de estratégias mais inteligentes de 
fiscalização, que priorizem evitar a retirada dos animais do 
ambiente, e a necessidade de implantação de novos CETAS e 
de melhoria dos já existentes para receber, cuidar, recuperar e 
destinar adequadamente os animais apreendidos, recolhidos 
ou entregues voluntariamente pela população. De maneira 
geral, verifica-se que a educação ambiental, com foco no 
esclarecimento sobre como estabelecer um convívio ético entre 
a fauna nativa e a sociedade é fundamental para os avanços na 
conservação das espécies, incluindo-se a humana, pois está 
demonstrado que o analfabetismo ambiental está intimamente 
associado à retirada de animais da natureza para comércio 
ilegal (LATORRE; MIYAZAKI, 2005).
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Impactos das estradas sobre a fauna silvestre
 
Os estudos sobre impactos das rodovias sobre a fauna silvestre 
surgiram na década de 1920, quando foram publicados os 
primeiros artigos científicos sobre o tema. Stoner, em 1925, fez 
o registro de 225 espécimes de 29 espécies de animais mortos 
durante sua viagem de automóvel de 632 milhas pelos Estados 
Unidos (STOnE, 1925; van der REE, 2011). no Brasil, os pioneiros 
foram novelli e colaboradores (1988), que estudaram a morte 
de aves por atropelamento na BR-471 no Rio Grande do Sul. Até 
muito recentemente, os estudos sobre ecologia de estradas no 
país ainda tinham um perfil estritamente descritivo, limitando-
se a apresentar listas de animais atropelados e seus respectivos 
percentuais, sendo poucos os autores que discutiam os aspectos 
sazonais e as relações entre atropelamentos e paisagem de 
entorno (BAGER et al., 2007). Atualmente, com o uso de novas 
abordagens e ferramentas tecnológicas, principalmente 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), por 
meio do núcleo de Ecologia de Rodovia e Ferrovias (nERF), 
e pela Universidade Federal de Lavras (UFLA), por meio do 
Centro Brasileiro de Estudos em Ecologia de Estradas (CBEE), 
grandes avanços estão sendo observados na produção de 
conhecimentos sobre os impactos das estradas para a fauna. 

O que se observa, de fato, é que a construção de estradas, 
rodovias e o fluxo de veículos são responsáveis por diversos 
impactos diretos e indiretos sobre a fauna silvestre mundial, 
sendo os principais os relacionados à perda de habitat, já 
apresentados neste artigo, ao efeito de barreira e à morte por 
atropelamento (TEIXEIRA; KInDEL, 2012).

O efeito de barreira faz com que animais evitem atravessar as 
estradas e rodovias. São vários os relatos a respeito de estradas 
que limitam o uso dos espaços aos animais silvestres. Paula 
e colaboradores (2013), monitorando um exemplar de onça-
parda (Puma concolor), capturado em situação de conflito com 
humanos, reabilitado e solto novamente portando rádio colar, 
verificaram que a BR-262 e a BR-116 atuaram como barreiras 
aos deslocamentos desse animal em Minas Gerais, restringindo-
lhe a troca genética e impedindo-o até de acessar o Parque 
nacional do Caparaó, onde existem registros dessa espécie. 
Essa onça-parda teve uma conduta adequada, pois geralmente 
quando esses animais se arriscam a atravessar as rodovias não 
conseguem atingir o objetivo.

A colisão de veículos com animais silvestres em rodovias 
é considerada o maior fator antrópico de mortalidade de 
vertebrados terrestres no mundo, superando a própria caça 
(FORMAn; ALEXAnDER, 1998). Assim, existe uma enorme 
preocupação com relação aos efeitos gerados pelas estradas, 
rodovias e ferrovias sobre a fauna silvestre brasileira e mundial. 
Além disso, os animais que atravessam as estradas e rodovias 
do país oferecem sérios riscos aos condutores de veículos, pois 
os atropelamentos podem causar a morte de pessoas, além de 
prejuízos financeiros (TEIXEIRA; KInDEL, 2012). 

A tabela 1 mostra que os mamíferos são as maiores vítimas 
animais dos acidentes nas estradas e rodovias no país. 
Entretanto, é necessário cuidado nas conclusões, visto que 
grupos como o dos anfíbios, de menor tamanho, podem ser 
subestimados pela dificuldade de serem vistos depois de 
mortos, e outros de maior massa, como os mamíferos, são mais 
facilmente identificados entre os animais atropelados. Dessa 
forma, uma investigação deficiente e de baixa qualidade pode 

fazer com que sejam adotados instrumentos inadequados para 
a redução de impactos e, por conseguinte, desperdiçar recursos 
financeiros, o que provocaria a contestação de empreendedores, 
gestores e da população em geral sobre a necessidade de 
implantar tais medidas (TEIXEIRA; KInDEL, 2012). 
 
Tabela 1. Fauna atropelada no Brasil, de acordo com Gumier-
Costa e Sperber (2009), Pinheiro e Turci (2013), Hengemühle 
e Cademartori (2008), Santos, Rosa e Bager (2012) e Weiss e 
Viana (2012).

Classe Pará Acre RS MG Paraná Total

Anfíbios 0 61 24 3 1 89

Répteis 34 84 58 11 196 383

Aves 16 81 14 18 125 254

Mamíferos 80 18 42 14 3507 3661

não 
identificados

25 0 5 0 2 32

Total 155 244 143 46 3831 4419
  
Para tentar reduzir os impactos das estradas e rodovias sobre 
a fauna silvestre, vários autores recomendam que medidas 
mitigadoras podem e devem ser implantadas pelo poder 
público ou pelas concessionárias, tais como: a) construção de 
passagens para a fauna não apenas por sobre as estradas e 
ferrovias (viadutos, pontes, pontilhões, bueiros, túneis), como 
também sob elas, e passagens sobre o dossel para espécies 
arborícolas; b) uso de telas, muros ou cercamentos para 
bloquear os lugares de maior risco e conduzir os animais para 
os locais adequados de travessia; c) medidas de redução de 
velocidade como lombadas, redutores eletrônicos, radares 
e sinalização educativa horizontal e vertical; d) manejo da 
vegetação na borda da via, e e) educação ambiental no trânsito e 
campanhas informativas (FORMAn et al., 2003; SEILER, HELLDIn, 
2006; GLISTA et al., 2009). Essas medidas preventivas devem ser 
adotadas somente mediante a realização de estudos técnicos 
sobre as principais espécies-alvo, a metodologia, os períodos 
e locais prioritários para implantação. A colocação de um túnel 
sob uma rodovia não implica necessariamente a redução dos 
riscos para os animais.

Além de estudos de melhor qualidade, que abordem a 
distribuição espaço-temporal da comunidade faunística no 
entorno das rodovias, é necessária a tomada de decisão sobre 
quais espécies devem ser protegidas, pois seria equivocada a 
pretensão de proteger todas as espécies de um local, tornando 
as diversas medidas mitigadoras ineficazes. Os responsáveis 
pelos sistemas de proteção da fauna contra atropelamentos 
devem considerar que o uso de tela e a construção de túnel 
nem sempre constituem uma solução. Por exemplo, em um 
local cujas espécies mais afetadas são répteis, a colocação 
de barreiras físicas como parapeitos de concreto não vazado 
surtiria mais efeito do que o telamento (BAGER et al., 2007). 

A ecologia de estradas é uma ciência recente, em franco 
crescimento, que vai proporcionar grandes avanços no 
conhecimento e na proposição de soluções técnicas para esse 
grave problema ambiental. no entanto, a educação ambiental é 
ação fundamental para a redução das mortes de animais, e por 
isso campanhas educativas deveriam ser realizadas no ensino 
formal, nas rodovias, nas estradas e nos centros de formação de 
condutores de todo país. 
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Introdução de espécies exóticas invasoras
 
A invasão de habitats por espécies não nativas é um fenômeno 
global com sérias consequências para a economia, para a 
saúde da sociedade e para a conservação da biodiversidade. 
As espécies exóticas invasoras promovem o deslocamento 
de espécies nativas, competem por recursos e por habitat, e 
podem ser predadoras dos habitantes naturais, promovendo 
assim a modificação do funcionamento dos ecossistemas 
(EnSERInK, 1999).

Algumas espécies vegetais e animais estão sendo 
introduzidas, deliberada ou acidentalmente, fora de sua 
ocorrência natural. Muitos autores consideram tal introdução 
a segunda maior causa de extinção de organismos no planeta 
(CLAVERO, GARCÍA-BERTHOU, 2005; DAVIS, 2009; SOULÉ, 
1990; WILSOn, 1992), em virtude do vasto histórico de eventos 
catastróficos e prejuízos ambientais e socioeconômicos 
decorrentes dessa ação (CLAVERO, GARCÍA-BERTHOU, 2005; 
PIMEnTEL, ZUnIGA, MORRISOn, 2005; LOCKWOOD et al., 
2007; VITULE et al. 2009; SIMBERLOFF, 2010; SIMBERLOFF, 
REJMÁnEK, 2011).

São notórios casos como o da lebre (Lepus europaeus), 
uma espécie invasora, originalmente distribuída ao Sul da 
África na região do Cabo, e que foi trazida ao continente 
americano pelos uruguaios para a prática de caça 
desportiva. Atualmente a lebre se encontra estabelecida em 
ambientes naturais na região Sul do Brasil e vem ampliando 
seus limites geográficos para a região Sudeste, com a ajuda 
da expansão agrícola, que substitui áreas de floresta por 
campos cultivados ou pastagens, ambientes mais propícios 
a essa espécie. Outro grave problema de introdução no Brasil 
é o javali (Sus scrofa), espécie de grande porte, que já se 
encontra disseminada por todo o país, e que pode competir 
por habitat com as espécies nativas de porcos-do-mato, 
em especial com o cateto (Pecari tajacu), e eventualmente 
predar outras espécies de plantas e até de animais.

O tigre-d’água (Trachemys scripta elegans) é também uma 
espécie exótica comum no Brasil. Originária da América do 
norte, trazida ao país pelo tráfico internacional de animais 
e por meio de solturas indevidas e liberações espontâneas 
por parte de pessoas que mantinham seus exemplares em 
cativeiro, a espécie tem se transformado em invasora em 
vários biomas.

Muitas outras espécies de plantas e animais já estão 
introduzidas no Brasil. As consequências ecológicas, 
econômicas e sociais são imprevisíveis. Magalhães (2007), 
estudando apenas a bacia do rio Paraíba do Sul, em Minas 
Gerais, encontrou 44 espécies de peixes exóticos introduzidos 
por fugas de tanques de piscicultura ornamental. 

Em virtude da relevância do tema, o Ministério do Meio 
Ambiente elaborou documento denominado “Estratégia 
nacional sobre Espécies Exóticas Invasoras” para prevenir 
e mitigar os impactos negativos desses animais sobre a 
população humana, os setores produtivos, o meio ambiente 
e a biodiversidade, por meio do planejamento e execução 
de ações de prevenção, erradicação, contenção ou controle 
de espécies exóticas invasoras com a articulação entre os 
órgãos dos Governos Federal, Estadual e Municipal e a 
sociedade civil, incluindo a cooperação internacional (MMA, 
2009). Verifica-se que, de maneira geral, é extremamente 
necessário investir na prevenção, a fim de evitar que outras 
espécies com potencial invasor sejam introduzidas no 
Brasil, e na produção de pesquisa científica com foco no 
controle e erradicação das espécies invasoras que já se 
encontram estabelecidas em ambiente natural.
 

Considerações finais
 
Apesar de silenciosa, a atual crise da biodiversidade é 
evidente pelo declínio de espécies, em nível regional e 
global, e, principalmente, pela perda acelerada de habitats, 
ameaçando a manutenção de biomas inteiros. Conservar 
a diversidade biológica é uma necessidade, tendo-
se em vista os benefícios dos serviços ecossistêmicos 
para o desenvolvimento econômico, social e cultural da 
humanidade. Trata-se também de um imperativo ético 
cada vez mais reconhecido. Uma estratégia interessante 
de conservação in situ da fauna em escala regional pode 
ser feita com a criação de áreas protegidas das ações 
humanas, destinadas exclusivamente à preservação 
das espécies, e de áreas parcialmente protegidas, que 
permitam o manejo sustentável da biodiversidade, 
onde populações humanas e outras possam coexistir. 
Para a conservação ex situ, faz-se necessário criar e 
manter estruturas e instalações para a pesquisa  e 
conservação dos animais e de seu material genético, que 
tenham condições de recuperar as espécies e viabilizar, 
quando adequado tecnicamente, a reintrodução deles 
no ambiente natural. A eficácia dessas medidas não 
depende apenas da atuação do poder público, mas 
também da iniciativa privada, visto que a conservação 
deve ocorrer tanto em esferas públicas quanto privadas. 
nas terras particulares, a observância da legislação 
florestal e a adoção de tecnologias agropecuárias 
poupadoras de recursos, ambientalmente mais corretas, 
além da criação de reservas particulares, complementam 
iniciativas públicas. O Brasil, como campeão mundial 
de biodiversidade, tem grande responsabilidade em 
utilizar seus recursos naturais de modo sustentável e 
tomar medidas de controle da degradação ambiental, a 
fim de que as futuras gerações não sejam prejudicadas e 
condenadas a vivenciar um processo de homogeneização 
biótica sem precedentes.
  

tigre-d’água
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